
DECLARAÇÃO DO ORIIENADOR DE DESP\'",,\

Na qualidade de Ordenador de Despesas, nos lerm"$ '~aPortaria n° 00412U17 (em anexo),
"'.

DECLARO em cumprimento ao art. 16, inciso 11, c'.. t\'i Complementar nO101/2000, que

a despesa requisitada no o'ficio nO 085/2020 possui "à,.._}uaçãooP;".lmentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anu<.l!, sendo compatível c('rn u Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias, ao tempo em que, encamü{:I,} íl\ autos ao Senhor Secretário para

conhecimento e deiibe:'lçãc.

•
Francisco

Bana d" Corda (MA), 02 M junho de 2020 .

Lobo

Coordenador de Recei, ',_l~De-.,pcsa

AUTORIZAÇ<\O DE !JESPESA PELA AUTO."ID:',DE SUPERIOR

AUTORIZO a acatura do prorc:sso administrativo) fh1 i'omla do a~t. 38 da Lei 8.666/93.

Ato contínuo detclmino o encaminhamento à COIT.t~;\ã,~PermalrrJi:e de Licitação para as

providências cabíveis coro '.-:stas a selecionar a mL1hüt propost'J para a Administração

• Municipal.

Em JJ.~/Jl0J202(J

PCil/iérica de Sousa l"m'I'dlto

S.~c;.ct?"daMunicipal Adjt1,lti\ ~b Saúde


